
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CODEMA - CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
O Conselho Municipal de Meio Ambiente - CODEMA, informa que no dia 29 de julho de 2025 (terça-feira), acontecerá na Casa dos Conselhos da Prefeitura
Municipal de Congonhas, localizada na Rua Francisco Senra Martins, nº 117, Centro, Congonhas, a reunião extraordinária do Biênio 2023/2025, a partir das 09:00
horas. Pauta: 01. Eleição para o próximo Presidente do CODEMA e a secretária executiva, para o restante do Biênio 2023-2025. 02. Ciência e as devidas
considerações do conselho do Projeto Expansão Ferro +.
 

Alexandre Magno Ferreira de Castro
Presidente do CODEMA

Código de Validação: 1122826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ERRATA DA PUBLICAÇÃO REFERENTE AO DIÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA DE CONGONHAS, Nº 4010, DE 18 DE JULHO DE 2025, RELACIONADA A
ATA DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO CREDENCIAMENTO N°.PMC/SEDAS/001/2025, PROCESSO: 6285/2025.
ONDE SE LÊ: Marilda Rosária Pinheiro (representante da Saúde). LEIA-SE: Divania de Jesus Melo (representante da Saúde).

Código de Validação: 1122926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

   PREFEITURA DE CONGONHAS
Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural - SEMAD
Sistema Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento

Sustentável-SISMAD

ATA DE REUNIÃO

Nº 14/2025

 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CODEMA BIÊNIO 2023 A 2025

Data: 10/03/2025
Assunto: Reunião para deliberações ordinárias de processos ambientais.

Local: Casa dos Conselhos – Rua Francisco Senra Martins, n° 113, Centro, Congonhas - MG

CONTEÚDO DE ABERTURA: No dia 10 do mês de março de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se os membros do Conselho de Meio Ambiente _  CODEMA às
quatorze horas, com a participação dos conselheiros nomeados através da Portaria Nº PMC/334, de 09 de agosto de 2023; Portaria Nº PMC/ 531, de 19 de julho
de 2024; Portaria Nº PMC/588, de 26 de fevereiro de 2025 e Portaria Nº PMC/613, de 07 de março de 2025, presentes os conselheiros, Diana Aparecida de Sena,
Thelma Luma Vieira Pereira Dias, Alexandre Magno Ferreira de Castro, Roosevelt Teixeira Pamplona, Helton Aguiar de Oliveira, Gabriela Gomes Pires de Paula,
Sueila Pereira da Cruz, Saulo José Cordeiro.  Deu-se início a reunião com o Sr. Alexandre Magno Ferreira de castro, Secretário Executivo do CODEMA. Dando
sequência, esclareceu que conforme prevê o Regimento Interno, como secretário assumiria a presidência até o término do mandato e que a Srª. Diana Aparecida
de Sena, assumiria como secretária executiva do CODEMA. Dando início a pauta, passou a palavra para a Srª. Thelma Luma para apresentação do Plano
Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica – PMMA, explicando que o Plano é uma das obrigações que o município firmou com o Estado quando
assumiu as responsabilidades de licenciamento. A partir de 2019 o Estado concedeu ao município, por delegação de poder, autorização para realizar os
licenciamentos até a classe IV. O Estado solicita que o município, para licenciar os empreendimentos, tenha uma ferramenta adequada para conseguir analisar o
município e entender o que foi desmatado, o que está conservado, como estão as nascentes, como estão as áreas de preservação permanente, ou seja, todas as
questões ambientais do município. A Srª. Thelma Luma explicou que o PMMA já foi apresentado ao Conselho no ano de 2024 e na reunião de 02/12/2024 deveria
ter ocorrido a aprovação, mas devido a sucessivos pedidos de vista de alguns conselheiros, o que está lavrado nas atas, não ocorreu. Por este motivo, o
Presidente informou que devido ao atraso em aprovar o Plano e para que o município não seja prejudicado, tendo em vista a existência de um contrato com a
empresa especializada para elaboração do mesmo, seja colocado em votação nesta reunião. DELIBERAÇÃO: O conselheiro Roosevelt abstêm-se do voto por se
tratar de sua primeira reunião no conselho e não ter tido ciência do conteúdo do plano. Sendo deferido pelos demais conselheiros, as datas constantes no
cronograma de execução proposto para as ações do município deverão ser ajustadas. Para os itens que indicam o ano de 2025, deve-se acrescentar o período
2025-2026. 2. Apresentação do Plano de Aplicação do Fundo Municipal de Meio Ambiente para o ano de 2025. A Srª. Thelma Luma, Diretora de Gestão
Ambiental explicou sobre o que foi planejado para a aplicação do Fundo Municipal, salientando que se trata somente de um planejamento e que qualquer alteração
será levada ao conselho para ciência e aprovação. A conselheira Diana fez as suas considerações, mas explicou que conforme prevê a Lei Municipal é necessário
que o Plano seja aprovado no primeiro trimestre do ano. DELIBERAÇÃO: Deferido por unanimidade. 3. Indicação dos membros para compor a Câmara
Recursal do CODEMA. O Presidente do CODEMA, indicou dois membros do poder público, sendo eles: Diana Aparecida de Sena e Roosevelt Teixeira Pamplona
e dois representantes da sociedade civil organizada, sendo eles: Saulo José Cordeiro e Helton Aguiar de Oliveira. OUTROS ASSUNTOS: o Presidente solicitou que
seja realizada uma reunião extraordinária para o dia 27 de março para análise de alguns processos que já estavam na secretaria. O conselheiro Márcio Antônio
Teixeira justificou a sua ausência. ENCERRAMENTO: Dando-se por encerrada a reunião, onde foi lavrada a presente Ata que será lida e aprovada, sendo
subscrita, assinada por mim e pelos conselheiros presentes. /////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

Alexandre Magno Ferreira de Castro - Presidente do CODEMA
Diana Aparecida de Sena - Secretária Executiva do CODEMA
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Thelma Luma Pereira Dias
Roosevelt Teixeira Pamplona

Helton Aguiar de Oliveira
Gabriela Gomes Pires de Paula 

Sueila Pereira da Cruz
Saulo José Cordeiro

Código de Validação: 1123026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/010/2024
 
Partes: Município de Congonhas X VIGILARM SEGURANÇA PRIVADA LTDA. Constitui objeto do presente a prorrogação do prazo de vigência do contrato
PMC/010/2024 por 06 (seis) meses, com início em 09/07/2025 e término em 09/01/2026 ou até que se conclua um novo procedimento licitatório. Valor: R$
883.520,70. Congonhas-MG. Data: 17/06/2025.
 

Código de Validação: 1124026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 010/2025
REFERÊNCIA: Aviso de Contratação Direta Nº. 010/2025, Processo Administrativo CMC-PAC-2025/0011 com fundamento legal no Artigo nº 75, inciso II da Lei
14.133/2021.
OBJETO: Aquisição de material de limpeza.
Pelo presente instrumento, com base na Lei Nº. 14.133/2021, o Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições, resolve:
AUTORIZAR a Dispensa de Licitação nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal nº.14.133/2021, conforme Processo Administrativo nº CMC-PAC-
2025/00011;
ADJUDICAR os itens 01, 02, 03, 04 e 05 da Dispensa Eletrônica de Licitação Nº 010/2025, em favor da empresa BARCELOS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃOES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 55.887.588/0001-39, com sede na Avenida Julia Kubitschek, 2.505 A–Centro–Congonhas–MG, pelo valor total de R$ 6.751,76
(seis mil, setecentos e cinquenta e um reais e setenta e seis centavos), nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº. 14.133/2021;
DECLARAR DESERTO o item 06 da Dispensa Eletrônica de Licitação Nº 010/2025, por não haver proposta cadastrada;
HOMOLOGAR a Dispensa Eletrônica Nº. 010/2025 nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei Nº. 14.133/2021, tendo em vista a Habilitação da empresa
supracitada e os pareceres da Controladoria Interna e da Procuradoria desta Casa Legislativa nos autos do Processo Administrativo Nº.CMC-PAC-
2025/00011.
 

Congonhas, 21 de julho 2025
 

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

Código de Validação: 1124126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL – DTFI/35/2025  
                 
A Secretaria Municipal de Finanças, Diretoria de Tributação e de Fiscalização, FAZ PUBLICAR o NÃO RECEBIMENTO DO TERMO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA
ATIVA abaixo relacionado, referentes débitos de IPTU/Taxas Municipais/ISSQN, Multas, cujos contribuintes não foram encontrados ou que tiveram as
respectivas notificações devolvidas pelos correios por motivo de mudança, número inexistente, recusa ou “não procurado”. PA 13327/2022                    
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TERMO DE
INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA 

NOME CPF/CNPJ ENDEREÇO

DTFI 794/2025 DENILTON MIRANDA RIBEIRO 971.383.391-00 QUADRA 38 LOTE 36 SETOR LESTE S/N  GAMA BRASÍLIA/DF 72.405-380

 
O débito poderá ser quitado ou parcelado em até 10 dias, a contar da publicação deste edital.                    
Expediu-se o presente EDITAL em 22/07/2025, o qual será afixado no quadro de avisos da Prefeitura e publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Congonhas, nos termos da legislação vigente.                    
Congonhas, 22 de julho de 2025.  

                 
Diretoria de Tributação e de Fiscalização                     

                    
AVENIDA JÚLIA KUBITSCHEK, 297, CENTRO, CONGONHAS-MG - CEP 36.410-084 - TEL (31) 3732-0800 OU 3732-0780 www.congonhas.mg.gov.br

Código de Validação: 1124726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 37/2025
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, a
contratação de empresa, através da prestação de serviços, para a apresentação de 01 (um) espetáculo teatral infantil, denominado: “PEÇA-JOGO-FESTA-
#CRIANÇA”, com o artista e pesquisador “GABRIEL CASTRO CAVALCANTE”, a ser realizado no dia 26 de julho de 2025 (sábado), a partir das 11:00 horas, em
um espaço localizado na Praça de Eventos “Manoel Pereira da Silva” (Nenzinho), s/nº, Bairro Campinho, dentro do evento: “XXX FESTIVAL DE INVERNO”
podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas, 18 de julho de 2025. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de
Gabinete.

Código de Validação: 1124826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/ 69 /2025
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x 49.628.475 GABRIEL CASTRO CAVALCANTE. Objeto: Contratação de empresa, através da prestação de serviços, para
a apresentação de 01 (um) espetáculo teatral infantil, denominado: “PEÇA-JOGO-FESTA-#CRIANÇA”, com o artista e pesquisador “GABRIEL CASTRO
CAVALCANTE”, a ser realizado no dia 26 de julho de 2025 (sábado), a partir das 11:00 horas, em um espaço localizado na Praça de Eventos “Manoel Pereira da
Silva” (Nenzinho), s/nº, Bairro Campinho, dentro do evento: “XXX FESTIVAL DE INVERNO”, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da
Secretaria de Cultura. Vigência: 30 (trinta) dias contados da assinatura. VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais). Data: 18/07/2025.

Código de Validação: 1124926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 42/2025
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, a
contratação de empresa, através da prestação de serviços, para a apresentação de  01 (um) espetáculo teatral, denominado: “HISTÓRIAS DA MINHA TERRA”, 
com a “ASSOCIAÇÃO DEZ PRAS OITO”, a ser realizado no dia 22 de julho de 2025 (terça-feira), a partir das 20:00 horas, dentro da programação do “XXX
FESTIVAL DE INVERNO”, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas, 21 de julho de 2025. Cristiano Augusto
do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1125026
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/ 73 /2025
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x ASSOCIAÇÃO DEZ PRAS OITO. Objeto: Contratação de empresa, através da prestação de serviços, para a
apresentação de  01 (um) espetáculo teatral, denominado: “HISTÓRIAS DA MINHA TERRA”,  com a “ASSOCIAÇÃO DEZ PRAS OITO”, a ser realizado no dia 22
de julho de 2025 (terça-feira), a partir das 20:00 horas, dentro da programação do “XXX FESTIVAL DE INVERNO”, no Centro Cultural da Romaria, situado à
Alameda Cidade Matosinhos de Portugal, nº 153, Bairro Basílica, no Município de Congonhas – MG,  promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG,
através da Secretaria de Cultura. Vigência: 30 (trinta) dias contados da assinatura. VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais). Data: 21/07/2025.

Código de Validação: 1125126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMC/90017/2025.
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material elétrico em geral, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana,
Secretaria Municipal de Habitação e Secretaria Municipal de Saúde. Recebimento das propostas: a partir de 24/07/2025. Término do recebimento das Propostas:
dia 05/08/2025 às 08h.  Início da fase de disputa: 09h do dia 05/08/2025. Local: www.bll.org.br.  Informações pelo telefone: (031) 3732-0875 ou pelo site
www.congonhas.mg.gov.br. Alexsandro Gonçalves Bezerra - Pregoeiro.

Código de Validação: 1125226

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
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